
COMUNICADO - 10

À
REDE CREDENCIADA do ISSEC – Instituto de Saúde dos Servidores do
Estado do Ceará

Assunto: NECESSIDADE DE REGISTRO DE ALTA HOSPITALAR – SISTEMA
ECO - MAIDA HEALTH

Com o objetivo de aprimorar o monitoramento assistencial, garantir a
fidedignidade das informações e evitar inconsistências no sistema, informamos que
a partir de 03/03/2026, o registro da alta dos pacientes no Sistema ECO deverá
ser realizado no momento oportuno, em até 24 horas da alta efetiva do
paciente.

A partir desta data, dentro do sistema ECO, será realizado um ajuste onde
não será permitido que um mesmo paciente permaneça com mais de um
internamento ativo.

Dessa forma, caso a alta não seja devidamente registrada, o paciente
ficará impossibilitado de realizar novo internamento, inclusive em outro prestador
da rede.

Ressaltamos que a ausência do registro de alta impacta diretamente:

◆ Os indicadores assistenciais e operacionais;
◆ O acompanhamento adequado da jornada do paciente;
◆ A autorização de novos internamentos;
◆ Outros prestadores da rede, que poderão ser prejudicados pela permanência

indevida de internação ativa no sistema.

No final deste documento consta um anexo, com o passo a passo para
realização do registro de alta no sistema, a fim de apoiar as equipes no correto
preenchimento.

Importante destacar , ainda que o registro seja realizado em data posterior, a
data e os horários informados devem ser fidedignos à data e aos horários reais da
alta do paciente na instituição, garantindo a integridade das informações
assistenciais.

Contamos com a colaboração de todos para que o registro das altas seja
realizado de forma tempestiva, assegurando a fluidez do atendimento e evitando
transtornos assistenciais e operacionais.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição através do endereço eletrônico:
auditoria.ce@maida.health

Atenciosamente

GERENCIA DE CREDENCIAMENTO












